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prédios, quando tenha, segundo o uso de algumas terra s, feito os arrendamentos com
a clausula dos rendeiros pagarem a contribuição; e por outro lado acha-se privado de
um documento cumprovativo da importancia da mesma contribuição, relativa a cada
um dos fóros, censos ou pensões, que tenha de satisfazer, para a poder deduzir no
acto em Ilue effe ilue o pagam ento d'esses encargos renes dos predios : o mesmo Au
gusto Senhor, desejando prover de remedio Q. estes inconvenientes, tornar suave , tanto
'1'lanto for passivei, a cobrança da contribuição predial, e facilita-la como muito con
vem aos legitimas interesses da fazenda publica, houve pur bem determinar : 1.", 'lue,
quando os predios de um proprietario ou usofructuario se achcm arrendados com a
condição de ser paga por cada um dos rendei ros a coutrihuiçüo respectiva aos pre
dias que elles cultivam ou exploram, possa cada um d'elles effeituar u pagamento
d'essa contribuição, passando o Hecehedor um vale a cada um d'elles, os quaes serão
resgatados pelo competente conhecimento, quando todus os rendeiros tenham effei
tuado o pagamento da contribuição; 2.", que os Escrivà es de Fazenda extr áhiam junta
mente com os eonheeimentos d'esta contribuição certificados da parte que d'ella per
teucer a cada foro, censo ou pensão, designando o nome do senhorio directo e do
emphyt éuta, o predio sujeito a estes onus, a importancia de cada um d'elles, a per
centagem segundo a qual se calcula a correspondente verba da contribui ção, e a
importancia d'esta; os quaes certifi cados serão entregnes aos proprietarios ou uso
fructuarios dos predios a que respeitarem no acto em que estes effectnem o pagamento
da contribuição, a fim de os poderem entregar às pessoas a quem tem de satisfazer
os eneargos dos predios, quando de taes encargos deduzam a eorrespondente quota de
cuntrihuição; 3.", '1ue os ditos vales e certificados sejam de talão para a conveniente
fiscalisação d'este serviço.

O '1ue Sua I\lagestade manda communicar ao Delegado do Thesouro no districto
de Aveiro, para sna intelligencia e effeitos necess ários.

Paço, em 27 de Abril de 1857.=Antonio José d'Avila ( I) .
No Diar, do Gov.de 8 ~Iaio l ll,O167.

MTNTSTERra DOS NEGOCraS DA MARINHA E ULTRAMAR.

SECÇÃO DO ULTRAMAR.

Sendo presente a Sua Magestade EL-R EI a carta do negociante da praça de
lleuguella )lanue! Antonio Teixeira Barbosa, datada de 22 do corrente, offcrecendo
dar passagem e comedorias gratis para aquelle districto, na sua barca 111ovimento, a
{pIatru soldados todas as vezes quc a mesma barca de Lisboa para ali seguir viagem:·
~' Ia ll da o mesmo Augusto Senhor , pela Secretaria d'Estado dos Negocias da :Marinha
e Ultramar. commnnicar ao referido negociante, que houve por bem aceitar o seu
dilo oiferecimento, merecendo os seus reaes louvores o zêlo '1ue toma pelo bem do
serviço d'a'luella colonia .

Paço, em 28 de Abril de 18f;7 .= Vi.lconde de Sá da Bandeira,
No Hiat". do Gov. de '2 ~Ia i o , 11 .° 10~ .

WNTSTERro DOS NEGOCroS DO RETNO.

I' DIRECÇÃO -I ." REPARTIÇÃO ,

DO~1 PEDHO, por graça de Deus, HEI de Portu gal e dos Algarves. etc. Fa
zernos saber a lodos os nossos suhditós, 'l ue as Côrles Geraes decretaram, e nós que
re mos a Lei seguinte:

Artigo l ." Os vencimentos dos lentes e professores de instrucçã o publica e dos

( f } Idcnticn- para os mais distnc tos do continente do Reino.
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